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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 1.191.834,01 – um milhão cento e
noventa e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e um centavo) para a Construção de uma Quadra
Coberta na Escola Estadual Professor Virgílio Silveira, no município de Itapetininga.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente  recebido em meu Gabinete  Parlamentar,  a  construção desse espaço se faz
necessário, visto que a escola não possui tal espaço, sendo uma parte importante no desenvolvimento e
cotidiano dos alunos, pedindo assim a devida atenção do Estado.
 
 
 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de
suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem-estar da
coletividade.
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 1.191.834,01 – um milhão
cento e noventa e um mil oitocentos e trinta e quatro reais e um centavo) para a CONSTRUÇÃO DE UMA
QUADRA COBERTA na Escola Estadual Professor Virgílio Silveira, no município de ITAPETININGA. 
 
 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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